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PORTARIA Nº 882, de 11 de novembro de 2025 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições da Portaria CONAES 

n° 147/2007, regulamentada pela Resolução CONAES n° 01 de 17/06/2010, da Comissão 

Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES; da Resolução CONSEPE nº 

071/2017; e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 072.10213.2025.0035884-85, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os docentes abaixo, para 

compor o Núcleo Docente Estruturante – NDE do Curso de Licenciatura em Física, campus 

universitário de Vitória da Conquista: 

 

 CARLOS TAKIYA, matrícula nº. 72.346581, lotado no Colegiado do Curso de 

Física – CCFIS; 

 LUIZDARCY DE MATOS CASTRO, matrícula nº. 72.412828, lotado 

Departamento de Ciências e Exatas e Tecnológicas – DCET; 

 JORGE ANDERSON PAIVA RAMOS, matrícula nº. 72.307259, lotado 

Departamento de Ciências e Exatas e Tecnológicas – DCET; 

 CRISTINA PORTO GONÇALVES, matrícula nº. 72.444428, lotada no 

Departamento de Ciências e Exatas e Tecnológicas – DCET; 

 SANDRA CRISTINA RAMOS, matrícula nº. 74.384741, lotada no 

Departamento de Ciências e Exatas e Tecnológicas – DCET; 

 WAGNER DUARTE JOSÉ, matrícula nº. 73.343135, lotado no Departamento 

de Ciências e Exatas e Tecnológicas – DCET; 

 CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS BATISTA, matrícula nº. 92.081875, 

lotado no Departamento de Ciências e Exatas e Tecnológicas – DCET; 

 REGINALDO DE SOUZA matrícula nº. 72.364246, lotado no Departamento 

de Filosofia e Ciências Humanas– DFCH, na condição de membro. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 03/10/2025. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


